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Termo de Referência 

Processo SUAP n.º 0330021.00000250/2025-02 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para confecção de fardamento institucional, 

incluindo fornecimento inicial em lote único e atendimento sob demanda para 

substituição de peças, desligamentos ou ingresso de novos colaboradores, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas na tabela abaixo e demais condições e 

exigências deste instrumento. 

Item 
Descrição do 

Item  
Imagem Ilustrativa Qtd. 

Preço 

Unitário 

Estimado 

Preço total 

estimado  

1 

 

Blusa Social 

Masculina, Manga 

curta, Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY– Cor 

a ser definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

  

 

10 R$ 70,50 R$ 705,00 

2 

 

Calça de 

Alfaiataria 

Masculina, 

Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY– Cor 

a ser definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

  

 

10 R$ 85,00 R$ 850,00 
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3 

 

Blazer de 

alfaiataria 

Feminina, Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY, 

Modelo: 

Acinturado, com 

dois bolsos 

frontais, um 

peitoral, botões 

frontais, manga 

sem abotoadura 

– Cor a ser 

definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

  

 

26 
R$ 

102,00 
R$ 2.652,00 

4 

 

Calça comprida 

de alfaiataria 

feminina, Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY, 

Modelo: Cintura 

alta com bolsos 

laterais; pernas 

ligeiramente 

largas, mas 

ajustadas à 

silhueta 

 – Cor a ser 

definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

  

 

24 R$ 85,00 R$ 2.040,00 
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5 

 

Saia até o joelho, 

Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY 

(igual ao da 

calça), Modelo: 

Cintura alta, sem 

bolsos, zíper e 

botão na parte 

traseira, ajuste à 

silhueta 

– Cor a ser 

definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE  

 

2 R$ 85,00 R$ 170,00 

6 

 

Blusa social 

Feminina, Tecido: 

OXFORDINE ou 

TWO WAY, que 

não amasse 

muito– Cor a ser 

definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

  

 

26 R$ 65,00 R$ 1.690,00 

7 

Blusa Polo 

Masculina, 

Tecido: Algodão 

– Cor a ser 

definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

 

8 R$ 61,75 R$ 494,00 
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8 

Calça Jeans 

Masculina – Cor a 

ser definida pela 

Contratante, com 

base na palheta de 

cores da marca do 

CRMV-CE 

 

8 R$ 85,00 R$ 680,00 

1.3. Observações Gerais:  

1.3.1. Todos os uniformes sob medida devem considerar o ajuste individualizado de 

acordo com as funcionárias indicadas. 

1.3.2. É necessário que os tecidos especificados apresentem durabilidade, conforto 

térmico e resistência ao uso frequente. 

1.3.3. A cor escolhida após a contratação deve ser rigorosamente observada, sendo 

uniforme entre todos os itens que a especificam. 

1.3.4. A cor escolhida deverá estar na tabela: 

• Azul CFMV 

Pantone 2394 C 

CMYK 96 30 7 0 

RGB 0 139 206 

HEXADECIMAL 008bce 
• Verde Escuro CFMV 

Pantone 3165 C 

CMYK 98 66 60 18 

RGB 0 78 89 

HEXADECIMAL #004e59 
• Verde Claro CFMV 

Pantone 355 C 

CMYK 97 16 100 0 

RGB 0 142 58 

HEXADECIMAL #008e3a 
• Cinza CFMV 

Pantone 296 U 

CMYK 85 73 54 14 

RGB 67 79 95 

HEXADECIMAL #434f5f 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois são produtos 

geralmente disponíveis no mercado, cujas características de qualidade e desempenho 

podem ser objetivamente definidas por meio de especificações de mercado, sem a 

necessidade de análises técnicas altamente especializadas. Não se trata de bens 

complexos, inovadores ou que requeiram um elevado grau de personalização que não 

possa ser descrito de forma padronizada. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021, visando o atendimento continuado de reposições e novos fardamentos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem como finalidade primordial a aquisição de fardamento 

institucional para os colaboradores do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Estado do Ceará (CRMV-CE). A necessidade decorre da busca por: 

• Padronização e Identidade Visual: Assegurar que os colaboradores apresentem 

uma imagem unificada e profissional, reforçando a identidade institucional do 

CRMV-CE perante o público e parceiros. 

• Profissionalismo: Contribuir para a percepção de profissionalismo e seriedade no 

ambiente de trabalho e nas representações externas do Conselho. 

• Conforto e Adequação: Proporcionar vestimentas adequadas para as diferentes 

atividades desempenhadas pelos funcionários, considerando aspectos de conforto, 

durabilidade e estética. 

2.2. Os quantitativos foram estabelecidos com base no número atual de colaboradores que 

demandam fardamento, conforme levantamento interno, e incluem uma margem para 

futuras necessidades de reposição devido ao desgaste natural, desligamentos, novas 

contratações e variações de tamanho, visando a continuidade da prestação de serviços 

sem interrupções. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 

conforme detalhamento a seguir:  

I. ID PCA no PNCP: 06622443000109-0-000001/2025 

II. Data de publicação no PNCP: 06/11/2024 

III. ID do item no PCA: 42 
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IV. Classe/Grupo: SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE 

SAO PROPRIEDADE DE OUTROS (EXCETO MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTO) 

V. Identificador da Futura Contratação: 389197-12/2025 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a 

confecção e fornecimento de fardamento institucional completo. Este fardamento incluirá 

uma variedade de peças (blusas sociais, calças de alfaiataria, blazers, saias, blusas polo e 

calças jeans) para atender às diversas necessidades e funções dentro do CRMV-CE. 

3.2. Considerações sobre o ciclo de vida do objeto: 

• Qualidade e Durabilidade: As peças deverão ser confeccionadas com materiais 

de alta qualidade e resistência (como oxfordine, alfaiataria, two-way, piquet em 

misturas de algodão/poliéster) que suportem o uso diário e lavagens frequentes, 

garantindo uma vida útil prolongada e mantendo a aparência profissional ao longo 

do tempo. 

• Conforto e Ajuste: A modelagem deverá ser confortável e permitir a 

movimentação adequada. 

• Identidade Visual: As cores do fardamento serão escolhidas conforme a paleta 

de cores da marca do CRMV-CE, mediante a entrega de amostra do tecido após a 

contratação. 

• Manutenção: Os tecidos e acabamentos deverão facilitar a manutenção (lavagem 

e passadoria), minimizando custos e esforços para os usuários. 

• Modelo de Fornecimento: O contrato prevê um fornecimento inicial das 

quantidades mínimas necessárias e, posteriormente, um sistema de atendimento 

sob demanda para reposição de peças desgastadas, substituição de uniformes de 

colaboradores desligados e fornecimento para novos membros da equipe. Isso 

garante a perenidade da padronização e o controle de custos ao longo da vigência 

contratual. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

a) Os tecidos, corantes e aviamentos utilizados na confecção do 

fardamento devem ser livres de substâncias químicas perigosas à 

saúde humana e ao meio ambiente, como corantes azoicos, 

formaldeído e metais pesados. 

b) O fardamento deve ser confeccionado com materiais que garantam 

alta durabilidade e resistência ao uso frequente e lavagens. Isso visa 

reduzir a necessidade de substituição precoce das peças, minimizando 

o descarte e o impacto ambiental. 

c) A empresa Contratada e sua cadeia de produção não deverão utilizar 

mão de obra infantil, trabalho forçado ou em condições análogas à 

escravidão. 

4.2. A comprovação do atendimento aos requisitos de sustentabilidade especificados no 

item 4.1 deverá ser realizada por meio da Declaração de Compromisso com a 

Sustentabilidade, conforme modelo anexo a este Termo de Referência, devidamente 

preenchida e assinada pelo representante legal da empresa e anexada à sua proposta. 

Amostras de Tecidos Após a contratação 

4.3. A escolha das cores dos tecidos será realizada pela Contratante após a análise e 

aprovação das amostras de tecido apresentadas, e deverá seguir rigorosamente a palheta 

de cores da marca institucional do CRMV-CE. As peças piloto deverão ser apresentadas 

conforme as especificações detalhadas no anexo técnico, incluindo tecido, cor 

(previamente acordada ou provisória para a peça piloto). 

4.4. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | 

Fortaleza/CE, no prazo limite de 15 (quinze) dias úteis após a convocação, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

Garantia da Contratação 

4.5. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens referentes ao lote inicial é de 30 (trinta) dias úteis, 

contados do aceite das peças pilotos pelo CRMV-CE, em remessa única. Este prazo 
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poderá ser prorrogado por no máximo 15 (quinze) dias úteis, mediante solicitação formal 

e justificada antes do término do prazo original. 

5.2. As entregas dos fardamentos para atendimento sob demanda (substituições, novas 

contratações) ocorrerão em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da solicitação da 

Contratante. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Dr. José Lourenço, n.º 

3288, Fortaleza/CE, 60.115-282. 

5.4. Cada peça de uniforme deverá ser entregue devidamente embalada individualmente, 

contendo na parte externa da embalagem o tipo e tamanho da respectiva peça. 

5.5. No preço deverão estar incluídos todos os custos referentes ao objeto, inclusive os 

pertinentes aos encargos sociais e trabalhistas, os fretes, deslocamentos, os seguros, as 

taxas e/ou tarifas, os tributos de qualquer natureza (Federal, Estadual e/ou Municipal) e, 

ainda as demais despesas que direta e indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto contratado. 

5.6. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e o CRMV-CE, vedando-se qualquer relação entre esses, que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5.7. Em caso de falhas ou defeitos nos bens, a Contratada deverá atuar de forma proativa 

para solucioná-los ou, quando notificada, realizar as correções necessárias dentro do 

prazo a ser definido e acordado em contrato. 

5.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada dos bens das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.9. O prazo de garantia legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Adicionalmente, o prazo de garantia 

contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado com estrita observância às cláusulas acordadas e às 

normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que cada parte responderá por sua eventual 

inexecução, total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização  

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.7. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

6.9. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pr cesso 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela omissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

6.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e a Certidão Negativa de Tributos 

Municipais/Estaduais, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.3. O contratado estará sujeito à aplicação de multas moratórias e compensatórias, 

conforme a natureza e a gravidade da infração cometida, a serem apuradas e definidas 

pela Administração, respeitados os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A aplicação da penalidade observará o contraditório e a ampla defesa. 

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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7.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.12.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento  
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8.1. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, mediante 

atesto do responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual, para fins de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas no Termo 

de Referência e na proposta da contratada. 

8.2. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação, obedecendo as seguintes diretrizes:  

8.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato 

quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas. 

8.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Da liquidação 

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. o prazo de validade; 
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b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

8.10. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. O CRMV-CE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

Prazo de Pagamento 

8.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 
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8.16. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária em nome da 

empresa, compatível com os dados constantes do processo, respeitados os prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

8.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9. HABILITAÇÃO 

9.2. Para fins de participação na presente contratação, o licitante deverá identificar o seu 

enquadramento jurídico (Pessoa Física, Microempreendedor Individual – MEI, Empresário 

Individual, Sociedade Empresária, Sociedade Simples, Cooperativa, Empresa Estrangeira ou 

Consórcio) e apresentar integralmente a documentação exigida para o respectivo perfil. 

A relação de documentos contempla:  

I – Documentos de Habilitação Jurídica, conforme a natureza jurídica do licitante; 

II – Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, exigidos de todos os 

licitantes. 

III – Documentos de Qualificação Técnica, exigidos de todos os licitantes 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA:  

Documentos de Habilitação Jurídica: 

9.1.1.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.1.1.2. CPF; 

9.1.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

9.1.1.4. Prova de regularidade com o FGTS (quando aplicável); 

9.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.1.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, pertinente 

ao ramo de atividade (quando aplicável); 

9.1.1.7. Prova de regularidade fiscal municipal/distrital; 

9.1.1.8. Caso isento, apresentar declaração da Fazenda competente. 

Documentos de Qualificação Técnica:  
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9.1.1.9.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.1.1.9.1. O atestado deverá conter, no mínimo: descrição do objeto contratado, 

quantidade fornecida, período de execução, informações sobre complexidade técnica e 

operacional, e declaração expressa de que o serviço ou fornecimento é compatível com o 

objeto desta contratação. 

9.1.1.9.2. Para fins deste certame, entende-se como similares: fornecimento de 

fardamento institucional ou equivalente, em quantidade e complexidade similares com o 

objeto desta contratação. 

9.1.2. HABILITAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA (LTDA., S.A., ETC.), 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI): 

Documentos de Habilitação Jurídica:  

9.1.2.1. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

9.1.2.2. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
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9.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Documentos de Qualificação Técnica:  

9.1.2.9.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.1.2.9.1. O atestado deverá conter, no mínimo: descrição do objeto contratado, 

quantidade fornecida, período de execução, informações sobre complexidade técnica e 

operacional, e declaração expressa de que o serviço ou fornecimento é compatível com o 

objeto desta contratação. 

9.1.2.9.2. Para fins deste certame, entende-se como similares: fornecimento de 

fardamento institucional ou equivalente, em quantidade e complexidade similares com o 

objeto desta contratação. 

9.1.3. HABILITAÇÃO DE SOCIEDADE SIMPLES: 

Documentos de Habilitação Jurídica:  

9.1.3.1. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

9.1.3.2. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.1.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional;  

9.1.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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9.1.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

9.1.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.1.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Documentos de Qualificação Técnica:  

9.1.3.9.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.1.3.9.1. O atestado deverá conter, no mínimo: descrição do objeto contratado, 

quantidade fornecida, período de execução, informações sobre complexidade técnica e 

operacional, e declaração expressa de que o serviço ou fornecimento é compatível com o 

objeto desta contratação. 

9.1.3.9.2. Para fins deste certame, entende-se como similares: fornecimento de 

fardamento institucional ou equivalente, em quantidade e complexidade similares com o 

objeto desta contratação. 

9.1.4. HABILITAÇÃO DE SOCIEDADE COOPERATIVA:  

Documentos de Habilitação Jurídica:  

9.1.4.1. Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

9.1.4.2. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 



 
Serviço Público Federal  

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará 

 

   
            

 

Rua Dr. José Lourenço, n.º 3288 | Fortaleza-CE | 60.115-282  
Telefone: (85) 3513-1661 | WhatsApp: (85) 3513-1661 

protocolo@crmv-ce.org.br | www.crmv-ce.org.br 
 
 

9.1.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.1.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.1.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Documentos de Qualificação Técnica:  

9.1.4.9.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.1.4.9.1. O atestado deverá conter, no mínimo: descrição do objeto contratado, 

quantidade fornecida, período de execução, informações sobre complexidade técnica e 

operacional, e declaração expressa de que o serviço ou fornecimento é compatível com o 

objeto desta contratação. 

9.1.4.9.2. Para fins deste certame, entende-se como similares: fornecimento de 

fardamento institucional ou equivalente, em quantidade e complexidade similares com o 

objeto desta contratação. 

9.1.5. HABILITAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: 

Documentos de Habilitação Jurídica:  

9.1.5.1. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.1.5.2. Observação: Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. Na hipótese de o fornecedor 

ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou do aceite 
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do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Documentos de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

9.1.5.3. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.1.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1.5.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.1.5.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.1.5.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Documentos de Qualificação Técnica:  

9.1.5.10.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

9.1.5.10.1. O atestado deverá conter, no mínimo: descrição do objeto contratado, 

quantidade fornecida, período de execução, informações sobre complexidade técnica e 

operacional, e declaração expressa de que o serviço ou fornecimento é compatível com o 

objeto desta contratação. 
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9.1.5.10.2. Para fins deste certame, entende-se como similares: fornecimento de 

fardamento institucional ou equivalente, em quantidade e complexidade similares com o 

objeto desta contratação. 

9.1.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO (APLICÁVEIS A 

TODOS):  

9.1.6.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

9.1.6.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.6.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.1.6.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas  

9.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

9.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da contratação; e 

g) última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas 

todas as especificações técnicas e de qualidade estabelecidas neste Termo de Referência. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.281,00 (Nove mil duzentos e 

oitenta e um), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Quanto à adequação orçamentária, as despesas para a contratação deverão se 

amparar no orçamento anual do CRMV-CE referente ao exercício de 2025, Item 42 do 

PCA 2025. 

Responsável pela elaboração:    

 

 

 

 Jullia Leticia Barbosa Lima  

Assessora de Gestão e Apoio Administrativo da Presidência 
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APROVO o presente Termo de Referência, 

 

 

 

 

Méd. Vet. Daniel de Araújo Viana 

Presidente 

CRMV-CE nº. 1713.VP 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A 

SUSTENTABILIDADE 

Eu, [Nome Completo do Representante Legal], [Cargo do Representante Legal], 

portador(a) do CPF nº [Número do CPF], RG nº [Número do RG], representante legal da 

empresa [Nome Completo da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], 

com sede em [Endereço Completo da Empresa], declaro, para todos os fins de direito e 

em atenção ao Termo de Referência referente à Contratação de empresa especializada 

para confecção de fardamento institucional para o Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado do Ceará (CRMV-CE) o seguinte: 

1. Durabilidade e Qualidade dos Materiais: A empresa se compromete a fornecer 

fardamentos confeccionados com materiais de alta durabilidade e resistência ao 

uso frequente e lavagens, visando minimizar a necessidade de substituição 

precoce das peças. As fichas técnicas dos tecidos e aviamentos que serão 

utilizados, anexadas à presente proposta, demonstram a qualidade e as 

características dos materiais. 

2. Ausência de Substâncias Nocivas: Os tecidos, corantes e aviamentos a serem 

utilizados na confecção do fardamento são comprovadamente livres de 

substâncias químicas perigosas à saúde humana e ao meio ambiente, tais como 

corantes azoicos, formaldeído e metais pesados.  

3. Condições de Trabalho Éticas: A Contratada e toda a sua cadeia de produção 

cumprem integralmente a legislação trabalhista brasileira e não utilizam, direta ou 

indiretamente, mão de obra infantil, trabalho forçado ou em condições análogas à 

escravidão. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) apresentada na 

fase de habilitação comprova a regularidade da empresa neste quesito. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas nesta declaração são 

verdadeiras e que a empresa está ciente de que a falsidade na prestação destas informações 

ou a comprovação de descumprimento dos compromissos aqui assumidos implicará nas 

sanções administrativas e legais cabíveis, conforme previsto no Termo de Referência e 

na legislação vigente. 

[Cidade], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

 

 

[Nome Completo do Representante Legal]  

[Cargo do Representante Legal]  

[Assinatura da Empresa] 
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